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DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
 

 
 

 
 

RESOLUÇÃO DPG Nº 156, DE 16 DE 

MAIO DE 2022 

 

Homologa progressão funcional servidora 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições legais, especificamente o art. 18, 

XII, da Lei Complementar Estadual nº 

136/2011 e o art. 8º, II, da Deliberação 

CSDP nº 020/2021; 

 

CONSIDERANDO o previsto no art. 114, 

II, da Lei Complementar Estadual nº 

136/2011; 

 

CONSIDERANDO o contido no Protocolo 

nº 18.955.599-7; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Homologar a concessão da 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 

PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2022 

 

Protocolo: 17.255.768-6 -e Inexigibilidade de 

Licitação nº 001/2022. 

Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO PARANÁ – DPPR e ESTADO DO 

PARANÁ; 

Objeto: A prestação de serviços de publicação no 

Diário Oficial do Estado do Paraná de atos 

oficiais e demais matérias; 

Vigência: A partir da data de sua assinatura, por 

prazo indeterminado, em conformidade com a 

Orientação Normativa nº 36/2011, da 

Advocacia-Geral da União, devendo ser 

comprovadas a estimativa de consumo e a 

existência de previsão de recursos orçamentários, 

a cada exercício financeiro. 

Valor do Contrato: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

anuais. 

Dotação Orçamentária: 0760.03.061.43.6009 /95 

/ 3.3 - Fundo da Defensoria Pública / Recursos 

de Outras Fontes / Outras Despesas Correntes; 

250 - Diretamente Arrecadados; 3.3.91.39.90 - 

Serviço de Publicidade Legal. 

Assinatura:17 de maio de 2022. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO  

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 

PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO 028/2022 

 

Protocolo: 18.923.589-5           Dispensa n° 

010/2022 

Partes: Defensoria Pública do Estado do Paraná e 

APUCARANA COMÉRCIO DE BEBIDAS 

LTDA (Nome Fantasia: JAPA ÁGUA).  

Objeto: Trata-se de formalização de instrumento 

contratual n° 028/2022-DPPR para fornecimento 

de água mineral para a sede da DPPR em 

Apucarana. 

Vigência: 12 (doze meses) meses (excluído o dia 

do termo final), contados da publicação deste 

instrumento no Diário Eletrônico da Defensoria 

Pública do Paraná - DED. 

Valor do Contrato: R$ 2.600,00 (dois mil e 

seiscentos reais). 

Dotação Orçamentária: 0760.03.061.43.6009 / 95 

/ 3.3 Fundo da Defensoria Pública / Recursos de 

Outras Fontes / Outras Despesas Correntes Fonte 

250 Diretamente Arrecadados. Detalhamento 

3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação.  

  

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 
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referência de vencimento à servidora pública 

Kemeli Rodrigues Pivetta da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná, ante o 

preenchimento do requisito temporal na data 

de 10 de maio de 2022.  

 

Art. 2º. O Departamento de Recursos 

Humanos providenciará a inclusão em folha 

dos valores devidos desde a data da efetiva 

concessão do direito na próxima folha de 

pagamento que ainda não tenha sido 

processada.  

 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

PORTARIA 115/2022/DPG/DPPR     

                                            

Concede licença por doença em pessoa da 

família a Defensor Público do Estado do 

Paraná. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o artigo 

18, XII e o artigo 169, da Lei Complementar 

Estadual nº 136/2011, considerando o 

Laudo Médico CSO nº 048, de 10 de maio 

de 2022,  

 

CONCEDE 

 

Art. 1º. Licença por doença em pessoa da 

família ao defensor público abaixo 

relacionado: 

 
Nome Cargo RG Dias Período 

Luis 

Gustavo 
Fagundes 

Purgato 

Defensor 
Público  

139801440   10 10/05/2022 19/05/2022 

 

Curitiba, 18 de maio de 2022. 

 

ANDRE RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

PORTARIA 116/2022/DPG/DPPR     

                                            

Concede licença saúde a servidora da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o artigo 

18, XII da Lei Complementar Estadual nº 

136/2011, considerando o Laudo CSO nº 

026, de 24 de março de 2022, 

 

CONCEDE 

 

Art. 1º. Licença saúde para a servidora 

pública abaixo relacionada: 

 
Nome Cargo RG Dias Período 

Fernanda 

Correa 

Agente 

Profissional 
139699653 60 24/03/2022 22/05/2022 

 

Curitiba, 18 de maio de 2022. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

PORTARIA 117/2022/DPG/DPPR    

                                             

Concede licença saúde a servidora da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o artigo 

18, XII da Lei Complementar Estadual nº 

136/2011, considerando o Laudo CSO nº 

026, de 23 de maio de 2022, 

 

CONCEDE 

 

Art. 1º. Afastamento da função para a 

servidora pública abaixo relacionada: 
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Nome Cargo RG Dias Período 

Fernanda 

Correa 

Agente 

Profissional 
139699653 90 23/05/2022 20/08/2022 

 

Curitiba, 18 de maio de 2022. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

PORTARIA DPG N° 118, DE 18 DE 

MAIO DE 2022 

 

Compensação de Plantão – Audiência de 

Custódia 

 

O Defensor Público-Geral ANDRÉ 

RIBEIRO GIAMBERARDINO, com 

fundamento na LCE nº 136/2011 e na 

Instrução Normativa DPG nº 53/2021, 

resolve CONCEDER 04 (QUATRO) 

DIAS COMPENSATÓRIOS DE 

PLANTÃO EM AUDIÊNCIA DE 

CUSTÓDIA, conforme especificado 

abaixo: 

 

Nome Cargo 
Datas do 
Plantão 

Dias 

A 

Fruir 

Período De 
Fruição 

 

Wisley 

Rodrigo 
Dos 

Santos 

Defensor 
Público 

03, 04, 
10 e 11 

de Julho 

de 
2021 

04 

06, 07, 08 E 09 

De Junho De 

2022 

 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 157, DE 18 DE 

MAIO DE 2022 

 

Exoneração a pedido de cargo em 

provimento de comissão 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 18, XIX, 

da Lei Complementar Estadual n° 136/2011; 

 

RESOLVE 

 

Exonerar, a pedido, com efeitos a partir de 

23 de maio de 2022, ANA MARIA DE 

GODOI FERNANDES FOSSATTI, RG 

7.077.639-1/PR, CPF 842.664.499-68, 

ocupante do cargo de provimento em 

comissão de Assessor para Assuntos 

Jurídicos - simbologia DAS-5, da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

2. ª SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
 

RESOLUÇÃO 2ª SUB Nº 023, DE 17 DE 

MAIO DE 2022 

  

Defere afastamento de Defensor Público, 

com comprometimento de suas funções 

ordinárias no dia 19 de maio de 2022, para 

participar de para participar do “VI 

Encontro de Teses Institucionais da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná” 

 

O 2º SUBDEFENSOR PÚBLICO-

GERAL DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe foram delegadas pelo art. 

3°, IV e §4° da Resolução DPG 248/2021; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Autorizar o afastamento do 

Defensor Público Cauê Bouzon Machado 

Freire Ribeiro, com comprometimento de 

suas funções ordinárias no dia 19 de maio de 

2022, em razão dos termos de solicitação de 

viagem e do deslocamento com veículo de 

Umuarama/PR para Curitiba/PR, 

viabilizando-se, assim, a participação do 

participar do “VI Encontro de Teses 

Institucionais da Defensoria Pública do 
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Estado do Paraná” no dia 20 de maio de 

2022, 9h00. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua edição. 

 

BRUNO MÜLLER SILVA 

Segundo Subdefensor Público-Geral 
 


